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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

CAPITAL ESTADUAL DA PESQUISA DO CAFÉ CONILON 
8iênio 2017 I 2018 

INDICAÇÃO DE N°. 05 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018. 

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, 

providências visando que seja disponibilizado de uma casa de apoio para os pacientes 

que irão viajar de madrugada para consultas em outras cidades. 

JUSTIFICATIV A 

A solicitação se faz necessária uma vez que alguns pacientes precisam sair das suas 

casas muito cedo para que cheguem a tempo de pegar o transporte para irem a suas 

respectivas consultas, causando assim um cansaço desnecessário, sendo que a maioria 

dos pacientes são idosos. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 
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